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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N º 027/2022 

In s tituí a Com issão Munic ipa l Int e rse tori a l 
d e Acompa nha m ento do S i stema Naciona l 
d e Atendimento Socioeduca1 i vo e d á o utras 
prov id ê n c ia s. 

O Prefeito Municipal de Queimada Nova, Estado do Piauí, no uso das 
a tribuições legais de acordo com a le i : 

DECRETA: 

Art. 1 ° Fica criada a Comissão Munic ipal Interseto ri al d e Acompanhamento do 

S i si.ema Municipal de At.end irne nto Soc ioeducativo, com a finalidade d e acompanhar o processo 

de implementação do Sistema. anicu lar políticas governamentais e e laborar estratégias conjuntas 

para o dese nvolvi m e nto de ações relativas à exec ução d e medidas socioeducativas diri g idas à 

criança e ao adolescente de q ue trnta a Le i Feder<1l nº 8.069. de 13 de j ulho de 1990. no âmbito do 

Município de Que imudu Nova -P J. 

Art. 2° Compele à Comissão Municipa l Intersetorial d e Acom panha me nto do 

S istema Naciona l de Atendimento Socioeducativo. dentre o utrns atribuições: 

1 - A pactuação de estratégias d e imple me ntação do Sistema Municipal de 

Atendimento Socioeducativo (STNASE) no âmbito d o Município de Queimada Nova -Pi; 

ll - O estabelec ime nto de pauta e age nda d e compro missos conjuntos para a 

implementação do SINASE: 

Ili - A arti cu lação com os órgãos das políticas setoriais parn a assunção de suas 

competências e atri bu ições no S TNASE, fo rma li zando e m ins trumentos de cooperação as 

responsabi lidades in sti tucion ais. tai s como: resoluções. portarias Intersetori ais, decretos, 

protocolos, e ntre o utros que considerem pert inentes; 

TV - O e nvolvimento no processo d e pla neja me nto orçamentário e finance iro, com 

vistas a assegurar a previsão de recursos necessários à imple me ntação d o SlNASE: 

V - A participação na e laboração de propostas dos docume ntos que deverão ser 

apresentados e aprovados no Conselho Municipal dos Direitos da Crianç a e do Adolescente 

(CMDCA), ta is corno planos, normas e resoluções; 
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V I - O estabelecimento d e mecanismos de acompanhamento e avali ação das 

ativi dades program adas e ações desenvolvidas no â mbito do StNASE: 

Art. 3° A Comissão Munic ipal Inte rsetori al d e Acompan hamento do S INASE será 

composta por 1 (um) titu lar e 1 (um) suplente dos seguintes Órgãos: 

1 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cid ad ania; 

a) Titular: Janaina Fonseca Batista Ribeiro 

b) S uple nte :Carla da S il va Carvalho 

11 - Secretaria Mun ic ipal de Saúde; 

a) Titular: Mauricelma Teixeira Coelho 

b) S uplente: J anine M aria Ferreira Amorim 

ITT - Secre ta ri a de Educação; 

a) Titular: Anny Carolyne Cavalcanti Granja 

b) S upl ente: lvone ide Rodrigues de Sousa Andrade 

IV - Secretaria Municipal d e Cultura e Esporte ; 

a) Titular: Jose Firmino da Mata 

b) Suplente: Mare io Alexandre Amorim 

V - Consel ho Tutelar; 

a) Titular: Erica de Sousa Santos 

b) Suplente: Marta Lúcia d e Sousa Coelho 

VI - Conselho Municipal de Assistê nc ia Soc ial: 

a) Titular: Rosine ide de Sousa Coelho 

b) S uplente: Rodrigo Pere ira d a Mata 

VTJ - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

a) Titular: Sum aya Meiry Ferreira Amorim 

b) S upl ente: Juci lene Alves Coelho 

Parágrafo único. A presidência da Comissão Interseto ri al será a representante 

Titular da SEDESC. 
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Art. 3° A Comissão Munic ipal Intersetorial de Acompanhamento do SINASE 

poderá: 

I - cons tituir g rupos d e traba lho e subcomissões sobre temas espec íficos; 

JI - convidar profi ssiona is de notório saber na m atéria o u espec iali stas de o utros 

Órgãos o u Entidades e da sociedade c ivil para prestar assessoria às suas atividades. 

Art. 6° A Comissão Munic ipal Inte rsetorial de Acompanhamento do SINASE 

re unir-se-á. ord inariamente, a cada 2 m eses e, ex trao rdinari ame nte, a qualquer m o m ento, m ediante 

con vocação moti vada de seu Presidente ou da m a ioria a bsoluta de seus me mbros. 

A rt. 7º Caberá à SEDESC prover o apoio admini s trativo e os m eios necessários à 

execução das atividades da Comissão Munic ipal Inte rsetorial de Acompanhamento do SINASE. 

Art. 8° A partic ipação na Comissão Munic ipa l Interseto ri al de Acompanhamento 

d o SINASE é considerada prestação de serviço público re levante e não será remunerada em 

qualquer hipótese. 

Art. 9° Este Decreto e ntra e m vigor na data d e sua publicação. 

Queimada Nova - PI, 2 1 d e outubro de 2022. 

f!r:!~::::f Í:t:.1( 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-11 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
021/2022 PMA 

PROC. DE ADESÃO SRP/PMA- PI Nº 021/2022 

REF. Tenno de Cooperação Técnica SRP/PMA- PINº 021/2022. 
Partes: MUNICÍPIO DE ALTOS - PI X SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS - MA. 
Objetivo: Adesão do Município de São José dos Basílios - MA ao SRP/PMA/PI 
na condição de Carona - possibilidade Jurídica. 
Objeto: Utilizar provisoriamente do Município de Altos - PI, preços registrados na 
ATA SRP/PMN PI Nº O 10/2022, que tem por objeto o registro de preços para aquisição 
futura e parcelada de material de limpeza e saneantes, visando atender as 
necessidades da prefeitura municipal de Altos - PI e suas Secretarias - Pregão 
Eletrônico SRP-PMA Nº 011 /2022. 
Finalidade: Otimizar contratações de interesses da requerente de natureza 
provisória. 
LOCAL E DATA DE ASSINATURA: Altos - PI, 21 de outubro de 2022. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal 


